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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

PORTARTA N. 191/2025

(De 31 de março de 2025)

Lotar Servidor (a) Publico (a) Efetivo na

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, e

dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, Estado de Sergipe, no uso

de suas atribuiçÕes legais e em conformidade a Lei Orgânica Municipal e com base na

Lei Complementar no 004/201í, RESOLVE.

LOTAR

Art. 30 - Revoga disposições em contrário
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AÉ. 10 - MIDIAN SILVA DE REZENDE, inscrito no Cadastro De Pessoa Física -
CPF sob n' 924.XXX.XXX-15, ocupante do efetivo de Fiscal de Urbanismo, na Secretaria

Municipal de Serviços Urbanos.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


